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ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 12ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

PRESIDENTE: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

1º SECRETÁRIO: WALTER FERNANDES MARTINS. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao décimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e três, no prédio em 

que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 11ª Sessão Ordinária da 12ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h05min e encerrados às 21h42min, 

presidido pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira e 

secretariado pelo Senhor Vereador Walter Fernandes Martins. Solicito do 

Senhor Secretário a chamada dos Senhores Vereadores. Procedida à chamada 

e constatada a existência de “quórum” legal, Senhora Presidente. Havendo 

número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 11ª 

(DÉCIMA PRIMEIRA) Sessão Ordinária da 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) 

Reunião Anual realizada em 17 de abril de 2023. Convido os Senhores 

Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a 

leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador MARCIO 

LACERDA DE JESUS. Neste momento coloco em discussão a Ata da 

Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito ao Senhor Secretário a 

leitura das matérias constantes do Expediente: Teremos o seguinte: 

MENSAGEM/JUSTIFICATIVA – Recebida do vereador Fabiano 
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Aparecido Barboza, apensando PROJETO DE LEI Nº 025/16/2023 - 

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – RECICLA GOIOERÊ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTO DE PEDIDO DE URGÊNCIA 

ESPECIAL CONSTANTE NA MENSAGEM Nº 025/2026 – Recebido do 

Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 026/16/2023 – 

Súmula: AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS PARA O CARGO DE 

MOTORISTA. OFÍCIO Nº 1789/2023/GIGOVMR – Maringá, 13 de abril 

de 2023. Assunto: Crédito de Recursos Financeiros – Orçamento Geral da 

União. Senhora Presidente, Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos 

financeiros, sob bloqueio, em 12/04/2023, no valor de R$ 395.000,00 

(trezentos e noventa e cinco mil reais), na conta vinculada ao Contrato de 

Repasse nº 887613/2019 – Operação 1063923-92, firmado com o Município 

de Goioerê, assinado em 17/12/2019, no âmbito do Programa de 

Desenvolvimento e Programação do Turismo, sob a gestão do MINISTÉRIO 

DO TURISMO, que tem por objeto “revitalização da Praça Luigi de Paoli 

no Município de Goioerê-PR”. Informamos que o valor da Contrapartida 

deverá ser depositado na Conta Vinculada após a solicitação de desbloqueio 

para que os rendimentos de aplicação financeira sejam oriundos 

exclusivamente dos recursos de repasse. Respeitosamente, ANA ELISA 

RIBEIRO-Coordenadora de Filia/Gerência Executiva de Governo 

Maringá/PR – Caixa Econômica Federal. REQUERIMENTO Nº 025/2023 

DE AUTORIA DO VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que 

subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, 

REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 

Sr. Roberto dos Reis de Lima, para que o mesmo determine ao setor e/ou 

secretaria competente, para que seja informado o seguinte: Face a Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, popularmente conhecida como a LAI 

– Lei de Acesso à Informação, e, a desatualização do Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Goioerê, gostaria de saber por qual motivo o 

referido portal não está sendo atualizado? Como por exemplo: Despesas por 

credor, o exercício de 2023 nem aparece no campo para pesquisa – Relação 

de Despesas com diárias e passagens por credor, a última atualização dos 
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dados pela entidade foi em 25/01/2023 – Relação Total da Folha de 

Pagamento, última atualização dos dados pela entidade foi em 15/12/2022 – e 

dentre outras pesquisas a Relação de Despesas Empenhadas, Liquidadas e 

Pagas, última atualização dos dados pela entidade em 25/01/2023. 

REQUERIMENTO Nº 026/2023 DE AUTORIA DA VEREADORA 

LUCI ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulado de acordo com as 

normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, para que o 

mesmo determine ao setor e/ou secretaria competente, para que seja 

informado o seguinte: Se o Conselho Municipal da Mulher, instituído pela Lei 

Municipal nº 1.486, de 2 de dezembro de 1998, está ativo? Se sim, qual a sua 

composição? Caso contrário, qual a previsão para sua reativação? 

REQUERIMENTO Nº 027/2023 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

LUCI ALVINO E HERLEY KLEBER, Os Vereadores que subscrevem, 

formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após 

ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos 

Reis de Lima, para que o mesmo determine ao setor e/ou secretaria 

competente, para que seja informado o seguinte: Face a Lei Municipal nº 

2.114, de 10 de junho de 2012, que instituiu a semana de valorização da 

família no Município de Goioerê, a ser comemorada, anualmente, na segunda 

semana do mês de maio, gostaríamos de saber se a Prefeitura de Goioerê já 

tem uma programação estabelecida para “Semana de Valorização da Família”, 

cumprindo o disposto na Lei supracitada? Se sim, detalhar a programação que 

será adotada. REQUERIMENTO Nº 028/2023 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FÁBIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

para que o mesmo determine ao setor e/ou secretaria competente, para que 

seja informado o seguinte: Em relação à execução da obra do Centro de 

Eventos do Jardim Universitário, como encontra-se a referida obra? Se a 

empresa vencedora do certame abandonou a obra? Se sim, quais medidas 

adotadas pela Prefeitura? Se há previsão para retomada da obra e o seu 

término? E, se houve pedido de aditivo financeiro deferido ou aguardando 

análise? REQUERIMENTO Nº 029/2023 DE AUTORIA DO 
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VEREADOR FÁBIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

para que o mesmo determine ao setor e/ou secretaria competente, para que 

seja informado o seguinte: Em relação a empresa Viação Mourãoense, que 

possui contrato para o transporte dos universitários, se a prefeitura tem 

conhecimento de que a empresa está transportando alunos universitário em 

quantidade superior ao número de lotação (passageiros sentados)? Se sim, 

quais as medidas adotadas pela administração? Enviar cópia do contrato com 

a empresa Viação Mourãoense. E, diante do incêndio ocasionado no ônibus 

que transporta os universitários, ocorrido no mês de setembro do ano de 2022, 

colocando em risco a vida dos nossos acadêmicos, quais medidas foram 

tomadas pela prefeitura em relação a este fato? INDICAÇÃO Nº 041/2023 

DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que 

subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, 

encaminha expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, para que o mesmo estude uma homenagem póstuma ao saudoso 

LEONAN NERIS DE OLIVEIRA, dando-lhe a denominação de algum 

espaço público importante de nossa cidade e/ou via pública, como há muitas 

obras em planejamento no município, o Nobre Prefeito será sensível em sua 

escolha. Fica a título de sugestão, a denominação da Quadra de Esportes do 

Jardim América. INDICAÇÃO Nº 042/2023 DE AUTORIA DO 

VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que subscrevem, 

formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

objetivando a normalização do atendimento odontológico na Unidade Básica 

de Saúde Dr. Nelson Teixeira de Barros, no bairro Jardim Tropical. 

INDICAÇÃO Nº 043/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY 

KLEBER, O Vereador que subscrevem, formulado em consonância com as 

normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto 

dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para o mesmo que estude a viabilidade 

junto ao Planejamento da Prefeitura, a instalação de uma tabela de basquete 
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(nos moldes da tabela da Praça dos Nordestinos), a ser instalada na Praça do 

Jardim Morumbi. É o que consta, Senhora Presidente. Indago ao Senhor 

Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Há 

oradores inscritos Senhora Presidente. Fizeram uso da Palavra no 

EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio 

(dispensou o uso da palavra), Fabiano Aparecido Barboza, Fabio Plaza 

Ferreira Barbosa, Herley Kleber Dantas de Oliveira. A Senhora 

Presidente solicitou ao Vice-Presidente Vereador Helton John de Oliveira 

Maia Santos, para que assumisse a presidência da Casa para que ela pudesse 

fazer uso da palavra, Luci Alvino Kniphoff da Silveira. Finalizado o 

discurso, o Vereador Helton John de Oliveira Maia Santos devolveu a 

Presidência a titular do cargo. Marcio Lacerda de Jesus. Indago aos 

Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? 

Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as 

medidas de encaminhamento serão tomadas. Face a aprovação do 

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE URGÊNCIA ESPECIAL – Procedo 

a leitura da MENSAGEM Nº 025/2023 – Recebida do Chefe do Poder 

Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 026/16/2023 – Súmula: 

AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS PARA O CARGO DE 

MOTORISTA. Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a 

Ordem do Dia? Nada consta, Senhora Presidente. Não havendo matérias 

Constantes na Ordem do Dia, indago ao Senhor Secretário se há oradores 

inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, 

Senhora Presidente. Fizeram uso da Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os 

seguintes Vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio, Fabiano Aparecido 

Barboza, Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa, Herley Kleber Dantas de Oliveira e Marcio Lacerda de Jesus. 

Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a 

presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos 

acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo 

canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se 

portaram, desejando a todos uma boa noite, e em nome de DEUS declaro 

encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando a 



6 

 

Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua 
emente e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de 
transcrição integral e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s 
(compact disc) ou quaisquer outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e 
permanecerão arquivadas por um período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pela Senhora 

Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

Presidente 

 

 

 

HELTON JOHN OLIVEIRA MAIA SANTOS 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

WALTER FERNANDES MARTINS 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

2º Secretário 

 

 


